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CÀMARA MUNICIPAL DE SÃ0 MIGUEL DO GUAPORÉ 
PODER LEG|SLA'[|VO 

'·|` ESTADO DE RONONIA 

LEI MUNICIPAL N°. 603/2005 Em, 31 de janeiro de 2005. 

"MODIFICA íå LEI MUNICIPAL N". 471/03 
QUE "DISPOE SOBRE A ESTRUTURA 
ORGANIZACIONAL E O PLANO DE 
CQRGOS, CARREIRA E SAIÍARIOS DA 
CAMARA MQNICIPAL I)E SAO MIGUEL 
DO GUAPORE PROVIEENCIAS”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÄO MIGUEL DO GUAPORÉ- 
R0, no uso de suas prerrogativas legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e sanciona a seguinte L E I: 

Art. 1° - Fica inserido no Anexo I e Anexo HI - Quadro de Provimentos em 
Comissão - o cargo de Representação Legislativa no Distrito de Santana do Guaporé, 
cuja redação é a seguinte: 

II ? QUADRO DE CARGOS EM COMISSÄO 

CARGOS REFERENCIA VAGAS VENCIMENTOS 
Chefe de Gabinete DAS — 2 01 873,01 

Diretor Administrativo DAS ? 2 01 873,01 

Diretor Financeiro DAS ? 2 01 873,01 

Diretor Le|islativo DAS ? 2 01 873,01 

Assessor ES |ecial DAS ? 2 873,01 

Controlador Interno DAS — 3 01 886,01 

Representação Leg. 

Distri • de Santana do DAS — 2 01 873,01
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{| . CÀMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
PODER LEGISLAÏIVO 
ESTADO DE RONONIA 

ANEXO III 

QUADR0 DE CARGOS EM COMISSÃO 

CARGO REMUNERA Ão V.REPRESENTAÇÄ0 V.TOTAL 
Chefe de Gabinete 182,66 690,35 873,01 

Diretor 182,66 690,35 873,01 

Administrativo 

Diretor Le|islativo 182,66 690,35 873,01 

Diretor Financeiro 182,66 690,35 873,01 

Assessor ES |ecial 182,66 690,35 873,01 

Controlador 182,66 703,35 886,01 

Interno 

Representação Leg. 

do Distrito de 
Santana do 182,66 690,35 873,01 
Gua|oré 

Axt. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário ou incompatível. 

Câmara Municipal de São Miguel do Guaporé/RO, 31 de Janeiro de 2005. 
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